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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

 
Autor: Vereador Jean Marques.
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
A súmula e o artigo 1.º do Projeto de Lei n. 14.601/2018 passam a vigorar com a seguinte

redação:
 

“Proíbe a concessionária do serviço municipal de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário a fixação e a cobrança de valor ou outra taxa mínima no
Município de Maringá.
 
Art. 1.º É vedado à concessionária do serviço municipal de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário a fixação e a cobrança de valor ou outra taxa mínima de
consumo de água e/ou tratamento de esgoto no Município de Maringá."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de agosto de 2018.
 

 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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